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1. INTRODUÇÃO

1.1 As presentes diretrizes foram definidas como produto do Objetivo 01, meta 02 do Projeto de Desenvolvimento das Ações da Administração Central da Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF, desenvolvido no período de agosto de 2011 a julho de 2012, visando atender à Resolução 31 da Carta de Goiânia, aprovada no I Encontro de Arquivistas das Instituições Federais de Ensino Superior, realizado em Goiânia, de 30 de setembro a 3 de Outubro de 2009.

1.2 A política de arquivos da UFJF é constituída por um conjunto de premissas, decisões e ações produzidas, implementadas e avaliadas tendo por objetivo favorecer a gestão arquivística de documentos no âmbito da Universidade e a democratização do acesso à informação assim como o fortalecimento do Arquivo Central de do Sistema de Arquivos da UFJF.
1.3 Para o entendimento dos conceitos arquivísticos utilizados nas atividades de arquivo desenvolvidas na UFJF, adota-se o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística, aprovado pela Resolução nº 23, de 16 de junho de 2006, do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. 

2. DIRETRIZES PRELIMINARES CONCEITUAIS

2.1 A informação constitui recurso para atingir a missão, funções e os objetivos da UFJF, devendo ser gerenciada de modo apropriado, da mesma forma que os demais recursos.

2.2 A informação orgânica registrada, nascida em decorrência do exercício das funções e atividades próprias da UFJF, constitui a origem dos documentos arquivísticos da Universidade, que incluem todos os registros de qualquer espécie ou natureza, sejam eles digitais ou analógicos.

2.3 A informação orgânica registrada deve ser objeto de gestão específica, conforme teorias e métodos arquivísticos, sendo que os recursos tecnológicos devem ser utilizados de modo a atender a natureza da informação orgânica registrada, não sendo suficiente a simples construção e utilização de bancos de dados que não incorporem princípios arquivísticos em sua estrutura e funcionamento.

2.4 A arquivística tem por missão essencial gerir, tratar e promover o acesso à informação orgânica registrada, devendo articular-se, na UFJF, com todos os demais campos e profissionais necessários para que ela possa atingir a plenitude de sua missão, estratégica para a administração universitária.

2.5 A arquivística permite a gestão integrada da informação orgânica registrada, utilizando os recursos tecnológicos da informação para a execução de programas voltados para [a] criação, difusão e acesso da informação; [b] classificação e recuperação da informação; [c] proteção e conservação da informação.

3. DIRETRIZES PRELIMINARES COMPLEMENTARES

3.1 As atividades de arquivo desenvolvidas na Universidade Federal de Juiz de Fora, deverão estar em conformidade com as diretrizes apresentadas no presente documento, respeitados os dispositivos legais vigentes, em especial a Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003 e as Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).

3.2 As Diretrizes de Política de Arquivos da Universidade Federal de Juiz de Fora são a expressão do compromisso de todos os setores da Universidade em produzir, manter e preservar documentos arquivísticos confiáveis, autênticos, acessíveis e compreensíveis com o objetivo de apoiar as funções e atividades exercidas pela instituição.

3.3 A UFJF incluirá em seus Planos Plurianuais (PPAs) e Planos de Desenvolvimento Institucional (PDI)  objetivos e metas específicos voltados para a promoção de políticas arquivísticas no âmbito da gestão da informação orgânica registrada, sua preservação e acesso, em conformidade com estas Diretrizes de Política de Arquivos.
3.4 A dotação orçamentária do Arquivo Central da UFJF deverá estar prevista nos Planos Plurianuais (PPAs) da Universidade, com recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários para o desenvolvimento das políticas de gestão e preservação da informação orgânica registrada.

3.5 A função primária dos arquivos na UFJF é servir à administração, e apoiar as atividades de ensino, pesquisa e extensão e, secundariamente, servir de prova e à memória da instituição e de terceiros. 

3.6 É imprescindível que todos os servidores da Instituição, sejam eles técnicos ou ocupantes dos cargos de magistério tenham conhecimento destas Diretrizes e atuem de modo a contribuir para sua execução e pleno êxito. 

3.7 A política de arquivos da Universidade deverá se articular com as demais políticas informacionais existentes na instituição ou a serem definidas, como, por exemplo, as políticas de sistemas de informação e de segurança da informação bem como as desenvolvidas por órgãos e entidades afins.
3.8 A implementação da gestão documental na UFJF é condição necessária para garantir, da melhor forma, o acesso à informação em cumprimento à Lei 12.527/2011. 
4. SOBRE A QUALIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARQUIVO

4.1 Os agentes do Sistema de Arquivos da UFJF cuidarão para que a gestão de documentos se faça dentro de altos padrões técnicos e de qualidade.

4.2 Os agentes do Sistema de Arquivos da UFJF cuidarão para que a produção de documentos arquivísticos atenda aos requisitos da Diplomática contemporânea, de modo a que os documentos arquivísticos gerados na Universidade produzam a validade jurídica necessária.

4.3 Os agentes do Sistema de Arquivos da UFJF cuidarão para que a produção dos documentos arquivísticos reflitam seu contexto de produção, considerando a característica de organicidade, típica dos conjuntos documentais de natureza arquivística.

4.4 A UFJF adotará o Manual de Redação da Presidência da República, como referência para a produção de atos administrativos.

5. SOBRE O SISTEMA DE ARQUIVOS

5.1 O Sistema de Arquivos da UFJF, abarcará todos os documentos arquivísticos produzidos ou recebidos no exercício das funções e atividades da Universidade, de qualquer gênero, natureza ou suporte, incluindo os documentos arquivísticos digitais.

5.2 O Sistema de Arquivos da UFJF deverá ser informatizado nos termos do Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, aprovado pela Resolução nº 25, de 27 de abril de 2007, do CONARQ, conforme determina a Instrução Normativa nº 04, de 12 de novembro de 2010, da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Resolução nº 32, de 17 de maio de 2010, do CONARQ. 
5.3 Para a gestão arquivística dos prontuários médicos, deverão ser observadas as “Normas Técnicas para o Uso de Sistemas Informatizados para a Guarda e Manuseio do Prontuário Médico”, definidas pelo Conselho Federal de Medicina, por meio da Resolução nº 1.821, de 11 de julho de 2007. 
6. SOBRE AS RESPONSABILIDADES COM OS ARQUIVOS DA UFJF

6.1 A Administração Superior da UFJF é responsável por disponibilizar recursos humanos, financeiros, materiais e tecnológicos para implementação e manutenção da política arquivística da Instituição.

6.2 Os ocupantes de cargos de direção, coordenação, gestão e os demais servidores da Universidade são responsáveis pelo êxito da gestão arquivística de documentos na instituição e têm a obrigação de assegurar o cumprimento das normas e dos procedimentos do Sistema de Arquivos da UFJF.

6.3 As responsabilidades com o Sistema de Arquivos da UFJF e a gestão arquivística de documentos na instituição são atribuídas aos seus servidores, em conformidade com as seguintes categorias, definidas pelo e-ARQ Brasil,
 da seguinte forma:

a) Direção superior – é a autoridade máxima responsável pela real viabilidade da política de gestão arquivística de documentos. Caberá a ela apoiar integralmente a implantação dessa política, alocando recursos humanos, materiais e financeiros e promovendo o envolvimento de todos no programa de gestão arquivística de documentos.

b) Profissionais de arquivo – são os responsáveis pelo planejamento e a implantação do programa de gestão arquivística, bem como pela avaliação e pelo controle dos trabalhos executados no âmbito do programa [de gestão documental]. Além disso, os profissionais de arquivo são responsáveis também pela disseminação das técnicas e cultura arquivísticas.

c) Gerentes de unidades ou grupos de trabalho – são os responsáveis por garantir que os membros das suas equipes produzam e mantenham documentos como parte de suas tarefas, de acordo com o programa de gestão arquivística de documentos.

d) Usuários finais – são os responsáveis, em todos os níveis, pela produção e uso dos documentos arquivísticos em suas atividades rotineiras, conforme estabelecido pelo programa de gestão.

e) Gestores dos sistemas de informação e de tecnologia da informação – são as equipes responsáveis pelo projeto, pelo desenvolvimento e pela manutenção de sistemas de informação nos quais os documentos arquivísticos digitais são gerados e usados e responsáveis pela operacionalização dos sistemas de computação e de comunicação.

6.4 Os servidores da UFJF, sejam Técnicos em Assuntos Educacionais ou docentes, são responsáveis pela gestão dos documentos em fase corrente, por eles gerados ou recebidos no exercício de suas funções e atividades, qualquer que seja a natureza ou suporte dos documentos.

7. SOBRE A POLÍTICA DE PESSOAL PARA O SISTEMA DE ARQUIVOS

7.1 Os concursos públicos para cargos na UFJF deverão incluir uma prova de noções básicas de gestão e preservação de documentos arquivísticos.

7.2 Os servidores ocupantes dos cargos de Arquivista e Técnico de Arquivos serão lotados no Arquivo Central da UFJF visando o desenvolvimento da gestão arquivística de documentos na Instituição e o processamento, acesso e difusão dos documentos arquivísticos em fase permanente custodiados pelo Arquivo Central.

7.3 A movimentação de servidores ocupantes dos cargos de Arquivista e Técnico de Arquivo deverão ser feitas mediante consulta ao Diretor do Arquivo Central.

7.4 A UFJF deverá empenhar-se em manter em seu quadro de pessoal o número mínimo de dez (10( arquivistas, necessário para atender às ações básicas da gestão arquivística de documentos.

7.5 Para o apoio técnico-administrativo às atividades de arquivo é necessário a concorrência de servidores Técnicos em Atividades Educacionais e Técnicos em Informação, que deverão ser lotados no Arquivo Central, independentemente do apoio e colaboração da mesma categoria de servidores lotados em outros setores da Instituição.

7.6 Os servidores lotados nas unidades acumuladoras de documentos arquivísticos existentes na instituição, na condição de agentes do Sistema de Arquivos da UFJF, são responsáveis pelas atividades de gestão documental no âmbito de seus setores e em relação aos documentos arquivísticos em fase corrente, em conformidade com as orientações provenientes do Arquivo Central.

7.7 A Pró-Reitoria de Recursos Humanos, em parceria com o Arquivo Central, promoverá ações continuadas de treinamento e capacitação em gestão documental para todos os servidores da Universidade e dos terceirizados responsáveis pela produção ou recepção de documentos em razão do exercício de suas funções e atividades de modo a viabilizar as políticas arquivísticas da instituição e visando a qualidade das ações no âmbito da gestão arquivística de documentos.

7.8 A UFJF desenvolverá ações visando a integração de seus profissionais situados na área da informação (arquivo, biblioteca. Museu e tecnologia da informação) e áreas afins (administração e história), promovendo encontros e discussões sobre temas de interesse comum.

7.9 Deverão ser divulgadas amplamente, no âmbito da Universidade, as funções e atribuições dos Arquivistas e Técnicos em Arquivos, para que suas atividades se desenvolvam em harmonia e integração com as atividades dos demais servidores, de modo a se obter a máxima eficiência e eficácia no uso e gestão dos recursos informacionais da Instituição.

7.10 A Administração superior da UFJF garantirá as condições ambientais apropriadas às atividades arquivísticas e à preservação dos acervos.

7.11 A Universidade promoverá cursos de capacitação destinados à área de gestão arquivística de documentos com carga horária compatível com o PCCTAE (120,150 e 180 h/a).
8. SOBRE A DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS  
8.1 A UFJF adotará, para a digitalização de acervos convencionais de valor permanente, as “Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos Permanentes”, aprovadas pela Resolução nº 31, do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, de 28 de abril de 2010.  

8.2 Os documentos de valor permanente que forem digitalizados não poderão ser eliminados, conforme dispõe o art. 10, da Lei nº 8.159, de 1991.

8.3 A digitalização de documentos arquivísticos de guarda temporária adotará, no que for pertinente, as “Recomendações” mencionadas no item 8.1, tendo como base os prazos de guarda e a destinação final previstos em tabela de temporalidade e destinação de documentos.  

8.4 A digitalização de fundos arquivísticos custodiados pela Universidade, que não tenham sido acumulados no contexto institucional da UFJF deverá ser precedida de projeto com parecer favorável do Arquivo Central da UFJF.

8.5 Os projetos de digitalização deverão prever controle de qualidade do processo de digitalização e recursos apropriados para a preservação dos representantes digitais.

8.6 A digitalização de coleções e de fundos arquivísticos deverá ser precedida de descrição em conformidade com a Norma Brasileira de Descrição Arquivística – NOBRADE e pela marcação XML em conformidade com a EAD – Encoded Archival Description ou padrão mais evoluído.
8.7 Os representantes digitais dos documentos digitalizados serão disponibilizados através de um servidor de imagens coordenado pelo Arquivo Central e instalado e mantido por Técnicos em Informação da Universidade.  

8.8 A alocação de recursos pela UFJF para as atividades de digitalização de conjuntos documentais arquivísticos ou coleções será condicionada ao atendimento às presentes Diretrizes.  

9. SOBRE A MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS NA UFJF

9.1 As atividades de microfilmagem de conjuntos documentais sejam eles fundos ou coleções, deverão ser precedidas de projetos aprovados pelo Arquivo Central, inclusive nos casos de terceirização do serviço.

9.2 Os projetos de microfilmagem obedecerão rigorosamente à legislação e normas federais, incluídas as Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ.

9.3 Somente documentos de valor permanente muito consultados serão microfilmados, visando a preservação dos originais. 
9.4 Não será permitido eliminar os originais dos documentos de valor permanente que forem microfilmados, conforme determina o art. 10, da Lei nº 8.159, de 1991.

9.5 Os microfilmes deverão ser digitalizados, visando a difusão e acesso.

10. SOBRE OS DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS DIGITAIS

10.1 A inserção de documentos digitais em atividades de gestão arquivística de documentos no âmbito da UFJF atenderá à Resolução nº 20, de 16  de julho de 2004, do Conselho nacional de Arquivos, CONARQ.
10.2 O Arquivo Central da UFJF deverá participar da concepção do projeto do gerenciamento dos sistemas eletrônicos de gestão de documentos da Universidade e de sua implantação e gerenciamento.

10.3 A UFJF deverá dispor de recursos humanos, tecnológicos e financeiros apropriados para a gestão, preservação e acesso de seus documentos arquivísticos digitais, garantindo a manutenção e atualização do ambiente tecnológico responsável pelo seu armazenamento e segurança a longo prazo.  

10.4 A UFJF deverá manter um grupo de estudos voltado em caráter permanente para as questões metodológicas e tecnológicas da gestão arquivísticas de documentos digitais, que deverá se manter atualizada em especial quanto aos aspectos de interesse e promover intercâmbio com as instituições ou setores afins.

10.5 A UFJF deverá formular políticas específicas para a preservação dos documentos arquivísticos digitais, estabelecendo requisitos, normas e procedimentos objetivando que tais documentos permaneçam acessíveis, compreensíveis, autênticos e íntegros.

10.6 A transferência e recolhimento de documentos arquivísticos digitais ao Arquivo Central da UFJF atenderá às determinações da Resolução nº 24, de 3 de agosto de 2006, do Conselho nacional de Arquivos - CONARQ. 
10.7 A UFJF observará as proposições da Carta para Preservação do Patrimônio Arquivístico Digital, aprovada pelo Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), suas versões atualizadas ou outros documentos e orientações provenientes do mesmo órgão, neste mesmo sentido.
11. SOBRE OS FUNDOS ARQUIVÍSTICOS E COLEÇÕES 

11.1 Os fundos arquivísticos e as coleções procedentes do contexto institucional da Universidade, custodiados pelo Arquivo Central da UFJF, serão descritos em conformidade com a Norma Brasileira de Descrição Arquivística (NOBRADE), aprovada pelo Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).

11.2 A NOBRADE será utilizada, também, para a descrição dos fundos arquivísticos procedentes de outras instituições e as coleções textuais custodiadas por outros setores da Universidade.

11.3 As descrições de coleções de documentos textuais e de fundos arquivísticos, para efeito de acesso pela Internet e integração a redes, serão marcadas com a linguagem XML usando o padrão denominado Encoded Archival Description - EAD, desenvolvido pela Associação dos Arquivistas Americanos e mantido pela Biblioteca do Congresso dos Estados Unidos, disponível em: http://www.loc.gov/ead, ou por padrões que venham em substituição.
11.4 O Arquivo Central da UFJF envidará esforços para articular-se em rede com os setores das Instituições Federais de Ensino Superior responsáveis pelos seus arquivos permanentes, visando a integração, difusão e acesso ao patrimônio documental das instituições, com base nos instrumentos mencionados no item  11.3.

12. DIRETRIZES PARA EDIFICAÇÕES NA UFJF

12.1 Os projetos arquitetônicos para construções no campus deverão ser precedidos de análise conjunta com o Arquivo Central com o objetivo de definir se haverá necessidade de projetar áreas para a custódia de documentos arquivísticos.
12.2 Os projetos arquitetônicos para construções no campus deverão ser precedidos de análise conjunta com o Arquivo Central com o objetivo de prever o atendimento às recomendações técnicas de conservação preventiva de documentos.

13. AVALIAÇÃO E REVISÃO DAS DIRETRIZES 
13.1 As presentes Diretrizes serão avaliadas e revistas visando sua atualização e aperfeiçoamento, em conformidade com as alterações da legislação pertinente, e com a evolução dos estudos e pesquisas na área arquivística. 

13.2 A avaliação e revisão das Diretrizes será realizada a cada dois anos por uma Comissão de Avaliação e Revisão designada pelo Reitor.

13.3 A Comissão de Avaliação e Revisão será composta pelos seguintes membros:

I. um representante do Reitor;

II. um representante do Pró-Reitor de Planejamento e Gestão; 

III. um representante do Arquivo Central. 

13.4 A Comissão de Avaliação e Revisão apresentará Relatório encaminhado ao Reitor da UFJF, contendo, entre outros elementos, as recomendações julgadas pertinentes.

14. DIRETRIZES DIVERSAS

14.1 O Arquivo Central da UFJF deverá ser cientificado, pelos responsáveis, sobre todo ato administrativo que resultar em alteração do organograma da Universidade, e em delegação de competência.

14.2 É expressamente proibido descartar ou eliminar documentos arquivísticos sem o atendimento às determinações legais, sob a supervisão das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos.

APROVAÇÃO 
Aprovo, na presente data, as Diretrizes de Política de Arquivos da UFJF.

Em 

Prof. Dr. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho
REITOR DA UFJF
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